
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.635 - SP (2019/0066142-5)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : IRENE PERES GONCALVES 
ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS  - SP113973 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A decisão agravada não conheceu do recurso especial em razão da 
incidência da Súmula nº 284 do STF no que tange à alegada ofensa ao art. 
1.022 do CPC, haja vista ter sido formulada de forma genérica, sem 
especificação das teses ou dispositivos legais sobre os quais o acórdão 
recorrido teria deixado de se manifestar e, no mérito, em razão da incidência 
da Súmula nº 283 do STF, uma vez que o fundamento do acórdão recorrido 
que entendeu pela impossibilidade de considerar a prova documental juntada 
aos autos posteriormente (cópia da escritura de inventário e partilha), por 
não se tratar de fato novo ou contraposição a outros fatos acostados ao 
processo, na forma dos arts. 434 e 435 do CPC, não foi impugnado de forma 
específica nas razões do recurso especial.
2. Os supracitados fundamentos da decisão agravada não foram impugnados 
de forma específica no presente agravo interno, o que atraiu a incidência da 
Súmula nº 182 desta Corte a impedir o conhecimento do presente agravo 
interno, in verbis: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".
3. Agravo interno não conhecido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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